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Move3 Administração e Participações S.A.
CNPJ/MF nº 17.344.512/0001-78 - NIRE 35.300.601.301

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 19 DE DEZEMBRO DE 2023

1. Data, Hora e Local: Realizada em 19/12/2023, às 16h00, na sede social da Move3 Administração e Partici-

pações S.A. (“Companhia”), na Rua Max Mangels Sênior, 823, Bloco 2, Mezanino: Sala 1, Planalto, na cidade de

São Bernardo do Campo/SP, CEP: 09895-900. 2. Convocação e Presença: Dispensadas as formalidades de con-

vocação, nos termos do artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S/As”), tendo em vista a 

presença dos acionistas da Companhia representando a totalidade do seu capital social, conforme assinaturas 

constantes do livro de presença dos acionistas da Companhia. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo  Sr. 

Antônio Silvio Juliani (“Presidente”) e secretariados pelo Sr. Guilherme Rodrigues Alves Juliani (“Secretá-

rio”). 4. Ordem do Dia: Discutir e deliberar sobre: (i) a proposta de cisão parcial da Companhia, nos termos e 

condições do Instrumento Particular de Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Companhia e Incorporação 

da Parcela Cindida pela 3LS Participações Ltda., sociedade empresária limitada, com sede na Rua Amália Stra-

passon de Souza, n° 398, Sala 01, Bairro de Mauá, na Cidade de Colombo, no Estado do Paraná, CEP 83413-560, 

cujos atos constitutivos se encontram arquivados perante a Junta Comercial do Estado do Paraná, sob o NIRE 

nº 41212105012, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 52.968.074/0001-10 (“3LS”), celebrado em 19/12/2023 entre a 

Companhia e a 3LS (“Protocolo”); (ii) a ratificação da nomeação e contratação da Capitalize Contadores S/S, 

pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF nº 35.027.289/0001-17, com sede no Estado de São Paulo/

SP, na Av. Paulista, 1636, sala 304, pavimento 3, Condomínio Paulista Corporate, Bela Vista, CEP 01310-200, inscri-

ta no CRC/SP sob o nº SP-041152/O-2 (“Avaliadora”) como responsável pela elaboração do Laudo de Avaliação; 

(iii) o Laudo de Avaliação; (iv) a Cisão Parcial; (v) a redução do capital social da Companhia; (vi) a alteração 

do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia para refletir a deliberação mencionada no item (v) 

acima; (vii) a reforma e consolidação do Estatuto Social da Companhia para refletir as deliberações tomadas 

na presente assembleia geral; e (viii) a ratificação dos atos já praticados pelos administradores da Companhia 

com relação aos itens acima, bem como autorização para os administradores da Companhia praticarem todos os 

demais atos necessários a fim de efetivar e cumprir as deliberações tomadas na presente assembleia geral. 5. 

Deliberações: Após a discussão das matérias objeto da ordem do dia, os acionistas deliberaram, por unanimida-

de de votos e sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: 5.1. Proposta de Cisão Parcial. Aprovar, 

para todos os fins de direito, o Protocolo, que estabelece os termos e condições da cisão parcial da Companhia, 

com a incorporação do acervo líquido cindido pela 3LS, na forma dos artigos 1.116 a 1.122 do Código Civil e dos 

artigos 224, 225 e seguintes da Lei das S.A. (“Cisão Parcial”), o qual foi apresentado aos acionistas na presente 

assembleia geral e aprovado em todos os seus termos, e que passa a fazer parte integrante desta ata como Ane-

xo I. 5.2. Contratação da Avaliadora. Ratificar e aprovar a nomeação e contratação da Avaliadora, para (i) a 

avaliação do acervo líquido a ser cindido da Companhia e incorporado pela 3LS, nos termos do Protocolo; e (ii) 

a elaboração, nos termos do artigo 226 da Lei das S/As, do Laudo de Avaliação, de acordo com as condições do 

item 5.3 abaixo. 5.3. Laudo de Avaliação. Aprovar o laudo de avaliação que apurou o valor do Acervo Cindido 

da Companhia que será cindido da Companhia e vertido para a 3LS, elaborado pela Avaliadora, de acordo com 

o balanço patrimonial da Companhia levantado por sua administração na data base de 30 de novembro de 2023 

(“Data-Base”), o qual passa a fazer parte integrante desta ata como Anexo II (“Laudo de Avaliação”). 5.3.1. 

A parcela patrimonial cindida da Companhia a ser incorporada pela 3LS é composta, única e exclusivamente, 

pelos elementos patrimoniais de titularidade da Companhia descritos no Laudo de Avaliação (“Acervo Cindi-

do”). 5.3.2. Nos termos do Laudo de Avaliação, o valor contábil do Acervo Cindido corresponde ao montante 

de R$45.414.600,74. 5.3.3. Eventuais variações patrimoniais relativas aos elementos que compõem o Acervo 

Cindido ocorridas entre a Data-Base e a presente data serão integralmente absorvidas pela 3LS e registradas 

diretamente em suas demonstrações financeiras. 5.4. Cisão Parcial. Aprovar a Cisão Parcial da Companhia, 

nos exatos termos e condições previstos no Protocolo. 5.4.1. A 3LS será responsável apenas pelas obrigações 

e passivos da Companhia que lhe forem transferidas por força da Cisão Parcial, sem solução de continuidade e 

sem qualquer tipo de solidariedade com a Companhia pelas obrigações desta, nos termos do parágrafo único do 

artigo 233 da Lei das S.A. Ademais, nos termos do §3º do artigo 229 da Lei das S.A., serão aplicadas à Cisão Par-

cial as disposições atinentes à incorporação previstas no artigo 227 da Lei das S.A., especialmente em relação 

à sucessão pela 3LS dos direitos e obrigações da Companhia. 5.5. Redução do capital social. Em decorrência 

da Cisão Parcial da Companhia, nos termos do Laudo de Avaliação e do Protocolo, aprovar a redução do capital 

social da Companhia no valor de R$45.414.600,74, correspondente ao valor total do Acervo Cindido, sem o cance-

lamento de ações de emissão da Companhia, passando o capital social da Companhia dos atuais R$46.690.981,83 

para R$1.276.381,09, 5.6. Alteração do caput do artigo 5º do Estatuto. De forma a refletir a redução do capital 

social da Companhia deliberada no item 5.5 acima, aprovar a alteração do caput do Artigo 5º do Estatuto Social 

(permanecendo inalterados os seus parágrafos), que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º O 

capital social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$1.276.381,09, dividido em (i) 35.891.343 ações ordi-

nárias e (ii) 35.891.343 ações preferenciais, todas nominativas e sem valor nominal.” 5.7. Reforma do Estatuto. 

Aprovar a consolidação do Estatuto Social da Companhia, que, reformado foi lido e aprovado, passando a fazer 

parte desta ata na forma do Anexo III. 5.8. Atos da Administração. Ratificar todos os atos já praticados pelos 

administradores da Companhia com relação aos itens deliberados acima e autorizar a administração da Com-

panhia a praticar todos e quaisquer atos e assinar todos os documentos que se fizerem necessários à perfeita 

implementação e formalização da Cisão Parcial, com a consequente incorporação do Acervo Cindido pela 3LS, 

ora deliberada e aprovada, bem como os registros, publicações e averbações, inclusive perante todos os órgãos 

públicos e terceiros em geral, aditivos contratuais e demais documentos necessários para a formalização da 

sucessão da 3LS nos direitos e obrigações da Companhia. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 

foi oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém se manifestou, foram encerrados os 

trabalhos e suspensa a assembleia pelo tempo necessário à lavratura desta ata na forma sumária, nos termos do 

artigo 130, §1º, da Lei das S.A., a qual, após reaberta a sessão, foi lida, achada conforme, aprovada e por todos 

os presentes assinada. Mesa: Sr. Antônio Silvio Juliani, Presidente; e Sr. Guilherme Rodrigues Alves Juliani, 

Secretário. Acionistas Presentes: Antônio Silvio Juliani, Beatriz Maria Alves Juliani, Guilherme Rodrigues Alves 

Juliani e Bruno Rodrigues Alves Juliani. A presente ata é cópia fiel da via lavrada em livro próprio. São Bernardo 

do Campo/SP, 19/12/2023. Mesa: Antônio Silvio Juliani - Presidente; Guilherme Rodrigues Alves Juliani - 

Secretário. JUCESP nº 1.800/24-3 em 04/01/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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